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                                 PODER EXECUTIVO
    ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHUPINGUAIA
Av. Valter Luiz Filus, 1133, Centro, Chupinguaia-RO

    CNPJ: 01.587.887/0001-29

TERMO DE REFERÊNCIA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

1. OBJETO
 
1.1 Aquisição de vidro fixo incolor temperado 08 mm, aplicação em janela, medindo 98x188cm, instalado, em
ressarcimento ao dano causado ao estabelecimento Dental Art LTDA, localizado na Av. Tancredo Neves, Centro, nº
2403, no município de Chupinguaia/RO, em decorrência da realização de serviço de limpeza/roçagem de canteiro
central, conforme requerimento de Willian Pierro Maria (ID 645228), relativo à Ocorrência Protocolo n° 3253900157
(ID 645225), sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, de acordo com as
especificações descritas neste Termo de Referência.
 
2. PLANILHA QUALITATIVA E QUANTITATIVA DO OBJETO

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND. VL. UNIT. VL. TOTAL

01. Vidro Fixo incolor temperado 8mm, aplicação janela medindo 98x188
cm vão. Fornecimento e Instalação. 01 UNI 1.140,00 1.140,00

VALOR TOTAL R$ 1.140,00

2.1 O objeto desta contratação é caracterizado como comum.
2.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 
 
3. DO CUSTO
 
3.1 O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo, elaborado com
base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em pesquisas de mercado, conforme Pré Cotação mais
vantajosa a Administração (ID 645974), totalizando o valor de R$ 1.140,00 (um mil e cento e quarenta reais).

4. JUSTIFICATIVA
 

A presente contratação se deve em razão ao ressarcimento de danos ao Senhor  WILLIAN PIERRO
MARIA, portador do CPF 007.259.661-90, inscrito no RG 15315177, ao dano causado ao seu
estabelecimento/consultório odontológico Dental Art LTDA, localizado na Av. Tancredo Neves, Centro, nº 2403, no
município de Chupinguaia/RO, em decorrência da realização de serviço de limpeza/roçagem de canteiro central pela
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos em data 30/01/2025, conforme requerimento de Willian Pierro
Maria (ID 645228), relativo à Ocorrência Protocolo n° 3253900157 (ID 645225).

4.1 DETALHES DO OCORRIDO

Ao assumir a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos a partir de 02/01/2025 por
intermédio da Nova Gestão Municipal 2025-2028, iniciamos as atividades de limpeza da cidade e distritos,
envolvendo a retirada de entulhos em função do período de chuvas e do acúmulo de água propensa a proliferação de
vetores de doença; limpeza da drenagem superficial de ruas e avenidas (meio fio) na retirada do acúmulo de terra
para melhor escoamento do excesso de água; e ainda roçagem das vias públicas, praças e terrenos públicos. Durante
a execução de roçagem do canteiro central da Avenida Tancredo Neves na manhã do dia 30/01/2025, o equipamento
arremessou uma pedra que por infortúnio atingiu o vidro da janela do consultório odontológico DENTAL
ART,  localizado na Av. Tancredo Neves, Centro, nº 2403, sendo verídica a alegação do requerido pelo Sr. WILLIAN
PIERRO MARIA em REQUERIMENTO (ID 645228).

Em nota, encontra-se em tramitação o Processo Adm. 360/2025, de contratação direta da aquisição
de tela para fabricação de protetores de roçagem, haja visto que a SEMOSP não dispunha desse acessório para
roçagem de vias públicas.

4.2 FOTOS DO OCORRIDO

https://transparencia.chupinguaia.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=645228&VrDocto=1
https://transparencia.chupinguaia.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=645225&VrDocto=1
https://transparencia.chupinguaia.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=645974&VrDocto=1
https://transparencia.chupinguaia.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=645228&VrDocto=1
https://transparencia.chupinguaia.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=645225&VrDocto=1
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5. DO VALOR 
 
5.1 O valor total para a aquisição do objeto citado, não deverá ultrapassar o previsto no item 2, R$ 1.140,00 (um mil e
cento e quarenta reais).

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
6.1 A despesa decorrente de eventual contratação correrá por conta dos recursos consignados à Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP, pela Lei Orçamentária Anual do Município, conforme a seguinte Ação
Programática:
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Unidade Orçamentária: 020601 - ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
Funcional: 04.122.0027.2012.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEMOSP 
Classificação: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FICHA: 098
 
7. LOCAL DE ENTREGA
 
7.1 A entrega do objeto deste Termo de Referência deverá ser instalada no consultório odontológico Dental Art LTDA,
localizado na Av. Tancredo Neves, Centro, nº 2403, no município de Chupinguaia/RO, 76990-000.

7.2 As notas fiscais deverão ser apresentadas juntamente com os materiais estabelecidos neste Termo de Referência;

7.3  Somente depois de verificado os documentos e inspecionados o objeto em questão, é que  será dado como
recebido; 

7.4 Registros fotográficos dos objetos.
 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
 
8.1 Os produtos deverão ser entregues de forma única, conforme quantidade e especificações pactuadas, observando
as disposições do Termo de Referência, da Proposta da Detentora, da Nota de Empenho ou outro documento
equivalente, devendo também ser acondicionado adequadamente a fim de permitir completa segurança durante o
transporte.

8.2 O objeto será recebido recebido:

8.2.1 Recebimento Provisório (art. 140 II, a, da Lei 14.133/21) - O objeto será recebido provisoriamente, de forma
sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2.2 Os materiais  poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 12 (doze) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

8.2.3 Recebimento Definitivo (art. 140 II, b, da Lei 14.133/21) - que consiste na verificação da qualidade e
quantidade do objeto e de sua aceitação com a certificação na Nota Fiscal, será firmado por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências
contratuais, em prazo não superior a 15 (quinze) dias corridos, salvo caso devidamente justificado, liquidando a
despesa, comprovando a adequação do objeto nos termos contratuais e consequente aceitação mediante a termo de
recebimento definitivo.

8.2.4 Se oportuno poderá ser realizado o Recebimento Definitivo imediatamente após recebimento do objeto, não
sendo necessário o recebimento provisório.

8.2.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.2.6  O descarregamento do produto ficará a cargo da CONTRATADA, devendo ser providenciada a mão de obra
necessária.

8.2.7  O aceite/aprovação do(s) produto(s) pela Administração Municipal não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as especificações
estabelecidas no Termo de Referência. 

8.3  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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8.4 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.5  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos
materiais nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.6 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato,
assim como as especificações técnicas, e cláusulas discriminadas no Termo de Referência e seus apêndices.

8.7 Se, após o recebimento provisório, for constatado que os materiais foram entregues de forma incompleta, com
qualidade e quantidade inferior à contratada, apresentando defeitos ou em desacordo com as especificações da
aquisição, o contratado se obriga, substituir os mesmos em desacordo ou entregar os remanescentes às suas
expensas, após a notificação do contratado. Será interrompido o prazo de recebimento definitivo e suspenso o prazo
de pagamento até que seja sanada a situação.
 
9. PRAZO DE ENTREGA
 
9.1  O prazo para entrega será de até  10 (dez)  dias  consecutivos, contados a partir do primeiro dia útil após o
recebimento da Nota de Empenho ou outro documento equivalente.
 
10. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
 
10.1 O contratado deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação exigidas neste Termo de Referência.
 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
11.1 A contratada obriga-se:
 
a)  Entregar os materiais em perfeitas condições, dentro do prazo estabelecidos pela Administração, em estrita
observância das especificações do Termo de Referência e da proposta, constando detalhadamente as indicações da
marca, fabricante procedência e prazo de garantia;

b)  Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
c)  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência; 
 
d)  Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência
ou na minuta de contrato;
 
e) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para
os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre; 
 
f)  Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir
na execução do contrato;
 
g) Responder pelos danos causados diretamente A Administração Municipal ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo no fornecimento dos materiais;
 
h) Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da Prefeitura Municipal e seus
órgãos;
 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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12.1 A contratante obriga-se:
 
a)  Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, pertinentes ao objeto, para a fiel
execução do avençado;
 
b) Receber o objeto em dias úteis, no horário das estabelecido neste termo;
 
c)  Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se verificarem defeitos ou
incorreções;
 
d) Disponibilizar local adequado para a realização da entrega;
 
e) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
 
13.1 Dispensa a elaboração de contrato de acordo com o art. 95, da Lei 14.133/2021, conforme transcrito a seguir:
"Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração poderá
substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou ordem de execução de serviço:
I - dispensa de licitação em razão de valor;
II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras,
inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor."
 
14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
14.1 O pagamento será efetuado em parcela única, depósito em conta corrente indicada pelo Contratado, à vista da
fatura/nota fiscal por ele apresentada, devidamente certificada, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e
contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as
legislações e instruções normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológica de sua exigibilidade.
 
a) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da apresentação da fatura/nota
fiscal;
 
b) Deve acompanhar a fatura toda documentação necessária à comprovação de que o contratado mantém-se regular
em todas as condições previstas para habilitação no certame;
 
c)  O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação do Fiscal do Contrato e Comissão de
Recebimento na fatura/nota fiscal e a documentação da empresa estiver regular. Se a fatura/nota fiscal não for
apresentada ou for apresentada em desacordo ao contratado, com irregularidades ou ainda se a documentação da
empresa estiver irregular, o prazo para o pagamento será interrompido até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras necessárias a sua regularização formal, não implicando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de
Chupinguaia;
 
d) Saneadas a irregularidades, o prazo será contado do início a partir da data de protocolo da comunicação escrita da
regularização das falhas e omissões pelo contratado;
 
e) Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária;
 
f) A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do Contratante, aos cuidados do responsável pela
Secretaria contratante;
 
g) O Contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos casos de:
 
I. Existência de qualquer débito para com o Contratante;
II. Execução do objeto em desacordo com as condições contratadas.

h) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos no Decreto 2.556/2023 (ID 447423).

i) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
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sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
 
15. PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO
 
15.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº
14.133/2021, art. 115, caput).

15.2 A fiscalização da contratação será exercida pelo Secretário Municipal de Administração,  ou por outro
representante designado pela Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.
 
15.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego
de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei nº 14.133/2021.
 
16. SANSÕES ADMINISTRATIVAS - (Arts. 155° ao 163° da lei 14.133/2021):
 
16.1 Comete infração administrativa, nos termos do art. 155° da Lei nº 14.133/2021, o CONTRATADO que:

I) Dar causa à inexecução parcial do contrato ou seu equivalente;

II) Dar causa à inexecução parcial do contrato ou seu equivalente que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III) Dar causa à inexecução total do contrato ou seu equivalente;

IV) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado

VI) Não celebrar o contrato (ou retirar seu equivalente) ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

VIII) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
dispensa eletrônica ou execução do contrato ou seu equivalente;

IX) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou seu equivalente;

X) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

XII) Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 
16.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções (Art. 156°
Lei nº 14.133/2021):

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II - Multa:
1. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite
de 30 (trinta) dias;
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2. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de
15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia.
2.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133,
de 2021.
3. compensatória de 15 % (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

III - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d e i do subitem
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);

IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas e, f, g e h
do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d e i, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

16.2.1 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

16.2.2 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º,
da Lei nº 14.133, de 2021).

16.2.3 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

16.2.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

16.2.5  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

16.2.6  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

16.2.7 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

16.2.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159).

16.2.9 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

16.2.10  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
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Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

16.2.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

16.3 A aplicação de quaisquer das penalidades previstas não impede a rescisão contratual.
 
16.4 A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade para exercício da ampla defesa e do
contraditório, por parte do contratado, na forma da lei.
 
17. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
 
17.1 Não haverá exigência da garantia da contratação conforme disposto no art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021 pelas razões constantes do Termo de Referência,  mas a CONTRATANTE poderá reter, do montante a pagar,
valores para assegurar o pagamento multas, indenizações e ressarcimentos devidos pela CONTRATADA.

18. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

18.1 Sustentabilidade

18.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos
os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

a) Que os materiais devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte
e o armazenamento; e

b) Não serão aceitos materiais/produtos que tenham sido violados da embalagem/lacres de fábrica ou já utilizados,
mesmo após quaisquer processos de recondicionamento, e ainda os que se apresentarem fora das embalagens
originais de seus fabricantes.

19. GARANTIA

19.1 Aplica-se, no que couber, o Código de Proteção e Defesa do Consumidor quanto à execução do serviço e bens
acessórios ao contrato.

19.2 No caso de vícios ou de quaisquer outras irregularidades constatadas, a Administração fornecerá à Contratada
relatório concernente a essas ocorrências, expondo seus motivos, a fim de que as mesmas sejam corrigidas;

19.3  A garantia prevista para o objeto se estende se derivar produto do serviço contratado no que diz respeito à
solução de problemas no que tange as embalagens, bem com todo e qualquer defeito de fabricação apresentado e
terá início da data de recebimento definitivo, sem ônus adicional para a contratante;

19.4  Os chamados relativos à garantia serão feitos pelo Contratante por aplicativo WhatsApp, por e-mail ou por
telefone, obrigando-se a empresa Contratada atendê-la no prazo Máximo de 24 (vinte quatro) horas;

19.5 Os materiais/produtos deverão obedecer às especificações de acordo com as Resoluções vigentes do País.

20. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

20.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

20.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

20.3 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.
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20.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

20.5  O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto Municipal nº 2701/2024,
art. 23, inciso II).

20.5.1  Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência;

20.6  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
necessário (Decreto Municipal nº 2701/2024, art. 21, IV).

20.6.1  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. necessário (Decreto Municipal nº 2701/2024, art. 21, III).

20.6.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competência.

20.6.3  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações Decreto Municipal nº
2701/2024, art. 21, VIII).

20.6.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

20.7 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

20.8 A comissão de recebimentos deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades
da Administração.

20.9 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

20.10  O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);

20.11  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Municipal nº 2701/2024, art. 22,
III).;

20.11.1  O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal nº 2701/2024, art. 22, IV);

20.11.2 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
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20.11.3 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

21. SUBCONTRATAÇÃO

21.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

22. LIQUIDAÇÃO

22.1  Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

22.2  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância  que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas  saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

22.3  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.

22.4 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no Termo Referência; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

22.5 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

22.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.

22.7 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

22.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

23. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

23.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

23.1.1  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com
fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

24. APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

24.1 O presente Termo de Referência foi elaborado por Poliana Lins Garcês da Costa, cargo de Agente Administrativo
matrícula 202972, e aprovado pelo Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos Sr. Jeferson Barbosa França,
Decreto Municipal nº 012/2025. 
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25. CONDIÇÕES GERAIS

25.1 Qualquer alteração do presente Termo de Referência, que se fizer necessário quanto à execução dos preços,
prazos e etc., deverão estar previamente estabelecidos na Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021 e autorizado pelo
Prefeito Municipal.

Chupinguaia/RO, 26 de fevereiro de 2025.

Av. Valter Luiz Filus n. 1133 - Chupinguaia RO.  
E-mail: gabinete.chp@hotmail.com - CEP: 76990-000 - Fone: 3346-1460
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